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I. INTRODUÇ�O

1 

Pctra inicictr, conv�M deixctr suMctMente clctro que o 
dct CrictnÇct e do Adolescente, aprovado.e sancionado pelo 

da República <Diirio Oficial da União de 16.07.'7"0), 

avanço extraordinirio sobre o antigo C6digo do Menor, 
senti do�-: 
a) supera-se a vis�o penal eM favor da visão social;
b) criar1ça e adolE•SCE•r1tE• são portcidores inalieniveis e 

incondicionais de direitos; 
c) o estatuto deve ser instruMento específico de 

prevenç:ão e re-social ização, não de punição e 

cerceamento; 
d) 111arca o c0Mprort1sso de todos (sociedade, fc1Mflia,

6rgãos p�blicos etc) eM prevenir e obviar a questão
socic1l da criança e do adolescente, definidos estes
corno "pessoas e111 desenovlvi111ento", dotêldos dos
respectivos direitos de se desenvolvereM plenaMente;

e) fundêl UMêl justiçc1 dêl inf�ncic1 e da juventude, 
voltada para a questão sociêll desta populêlção, Mêlis 
do que pêlrêl c1 postura penal; 



f) propõe c1 pc1rticipitç:ão dc1 c0Munidc1de, 
figurc1s de Conselhos e para a
mobilizc1ç:�o socic1l.

2 

c1pelc1ndo pc1rc1 
necessidc1dr.:.1 de 

Tc1is características, entre outras delineáveis, seriam 
mais que suf1_ ientes para demarcar o novo momento, cercado de 

: muitos Méritos concretos por parte de entidades civis organizadas 
•. ( tJNTCEt , O ME P , C O N S P I R AC ÃO D A A B SOL LI TA PR I O R I D A D E etc > , p o r p ê1 r t t:' 

de autoridades e técnicos públ ices e por pc1rte de gente 
especialmente dedicada 1 cc1usc1, coMo advogados institucionais que 
souberc1M fc1zer frente à reaç:io de muitos Juízes de Menores, 
contrários i idéia do Estatuto. 

A substituiç:io do terll'lo C6digo por Estc1tuto conota 
desde logo o desejo de mudança, porquanto este cont�m a 
preocupaçio em torno de uma proposta dinimica e socic1l, que parte 
dos direitos da criança e do adolescente na condiç�o de pessoas 
em desenvolvimento e não Mc1is da iMc19eM penal do "Menor infrator 
o LJ a g r e s s o r " . A o c o r1 t r �i r i o d c1 v i s � o ,j e u m e• s o c i e d ;.,. d e q u e s E·

"defende" dic1nte do "Menor", c1pe1rece a propostc1 de UMc1 sociedade 
que se engaja no desenvolviMcnto pleno da criança e do 
adolescente, apresentando estrat�gias de conteúdo s6cio
educativo, e apelando para c1 coerç�o apenas quando inevitável. 

Talvez se pudesse resuMir a novidade na forMidável 
c o n c e p ç: � o d o E �-ta tu t o c o M o mo t i v c1. d o r d e u rn c1. P r o p o s _t..a d e p oll:LLc.i!.

SJJ..cJ__d 1 d a�_d c1 a d a l e�_c._ê.._n__c_u,,__. n a q u a 1 t a M b é M c a b e a 
q L� E· s t i� o p e n a 1 • m ,1 s a n t e s d E· t u d o a _g u e s t ã o s_cu:J.ji..J_ � 
reconhecidatnente grave no pais (IPEA/UNICEF, 1990. UNICEF/IBGE, 
1987). 

Isto posto, voltarno-nos c1 umc1. tentativa de análise 
ir1trodutória crítica, r-1�0 parc1. "colocar gosto ruiM", mêiS p,,rêt. 
colaborar nos avanços hist6ricos que e mister fundar e 
cristaliZê1F. De UM lado, todêl proposta j1Aridico-s.ociêil sobre 
cric1nç:a e adolescente há de conter inÚMerc1s indicaçWes 
questioniveis, �io coMo defeito, �as corr.o consequência natural de 
posturas, ideologias e utopias. Ao levantarMos alguMas dessas 
indicaçies questioniveis, � justo letnbrar que nossa análise 
taMbéM o é, naturalMente. 

De outro lado, pretendeMos argumentar em favor de 
ce•rtas perspectiv.;1s dE.• politic.;,. socicd, E·M Pc1.rte· eMbutidc1.s r,o 
E<.::,tatuto, em parte arranha,jas. por visão que consideramos 
desf.oc'il•jil e__ JnE•s.tr.o_:ultrapc:�ss-c1da. AtÉ• certo por,to, tais "falh.;,s" 
a"',:f .,,: ê M d o s i M p 1 e s fato d e que "e s p e c i a 1 i s tas. s o c i c1 i s" e s t i ver c1 M 
triE•nos prfo•ser,tes do que• "jurist.;,.s:.", ou nio secundarc1.ll'i os juristas 
de modo Mais adequado. AdeMais, colocaM-se expectativas acenadas 
na Constituiç:io, coMo a questio dos Conselhos e da participação,
comunitária, Mas forMuladas de Modo inexequivel e MesMo\
equivocado, setr. falar nc1 lacuna rr.ais ou Menos clara eM terrr.os de\
base orçaMentária (DeMo, 1989). 

AssiM sendo, entendeMos este trabalho COMO colaboraçio, 
nto coMo traiçio à causa. Está voltado ao conteúdo social, nio � 
forMa jurfdica. 
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II. REFERÊNCIAS FUNDAMENTAIS

1 oM.:,r,do 
claro que 

�� conta as Marcas inovadoras aciMa apontadas, 
eMergc do texto estatutário um horizonte de 

diret� ,zes e expectativas sociais que seriaM Mais adequadas para 
dar ccnta da questão social da criança e do adolescente. No 
Mini�c. toMa-se coMo refer�ncia a Constituiç�o que, pelo Menos 
verba!rente, orienta-se pelo Estado de Direito, pela noção de 
direi�=s sociais e de equal i2açto de oportunidades (Marques, 
1984; 1986), a par do toque Maior ou Menor oriundo de idéias do 
" E s t .::, ,j .:, d E:- B E· Ili - � s t .::, r S o c i ,c1 1 " F r o t e t o ;� ( 11 w r.- 1 f ,, r r· s. t. ;::, t e· 11 ) 

(Aure! .ano & Draibe, 1989). 
Pc1rc1. tornar nos·::.êl análise crftic.;, tre1nspar-ente, faz-s.e 

necess2rio revelar seus pontos de partida e suas expectativas 
s o c i a : s . A c r e d i t a M o s q u e p o 1 f t i c ;:; s. o c i a 1 , p a r a p o d e r t o c a r d e 
fato � estrutura das desigualdades 
diretrizes tais coMo: 

a ) ser r�.dJ_sil:JJi.1.1.tiJLõ d e 

soci,,is, p r E· c i s "' 

r e n_ct._a�p__o.d..e_r: , 
distributivc1_; 
fosse poss i'vE•l 
retirar dE· 

nlo basta ser distributiva, collio 
reduzir as discrimina,ies sociais 

queM telli eM excesso pela via 
usurpação; 

se:· 
se,r. 

da 

b ) s E· r e__tn_a_[l_CJ..EJ:1..t...11X_Li\.. , n o s e n t i d o d e q LH? , p a r a r e d u z i r 
as desigualdades sociais, a figura Mais estratégica 
� o desigual, consciente, organizado e produtivo; 
eMancipaç1o significa poder conceber e executar 
projeto prÔpr i o de desenovl i Mento, nci. condição de 
sujeito social coMpetente; 

e: ) s e r t=>�� l i...ZJt. d o r a __ d_e_o_� t u l'.I i d c1 d e s , n o s e n t i d o d e
instruMentar os desiguais de tal Modo que estes 
consigaM encurtar as distincias sociais; 

d) se•r R.l"._e_..,_e_D.iili\.., no sentido de ir às causas e de se
antecipar a posterior injunçio de açWes apenas
curativas <Demo, 1988).

Um dos concEitos roc1.is. básicos é o de e..rita.n�ü□, 
coropreendido COMO ancorado ero dois horizontes MutuaMente 
necess�rios, al�M de perfazer o cerne de toda propostc1 
genui�a�ente educativa: de Ulli lado, a necessidade de 
trabal�ar/produzir, coM vistas a enfrentar a pobreza Material; de 
outro, a necessidade de organizar-se pol iticaMente, para 
confrontar-se com a pobreza pol ftica (DeMo, 1990). N�o se 
desenvolve eMancipaçio adequada coM UM lado apenas, eMbora haja 
políticas sociais que se voltaM Mais para UM ou outro lado, 
dependendo dos objetivos e clientela. Educaçio eMancipatõria e 
aquela comproMetida com a forMa��o do sujeito social, capaz de 
formul�r e conduzir seu projeto próprio de desenvolviMento, e 
isto n�o se reduz ao polftico, mas inclui seMpre o lado econÔMico 
també�. EMbora na escola nio se resolva a questio econ8Mica e 
seria erro esperar isto dela, é o mesMo erro iMaginar que s6 COM 
escola se faça a eMancipaçio popular (Schaefer & Schaller, 1982). 



Esta considera,;:�o parece capital para a quest�o social 
da criança e do adolescente, porque capta com adequação 
suficiente a complexa tarefa de instrumentar esta populaçio n� 
rota de sua própria emancipação. Em particular nos casos de 
gra�dE carência e sobretudo de abandono, dificilmente se poderia 
conceber alguma "safda" GUe não passasse pela perspectiva 
emancipatória, em seus dois horizontes. ConcretaMente falando, a 
111era "proteção" pública não vai além de um "quebra-galho", ainda 
que seja direito claro. Voltada para si mesma, este tipo de 
proteção não funda qualquer chance de dispensar proteção, ferindo 
um dos sentidos mais genuínos da emancipação. Mais facilmente, se 
permanecer apenas proteção, acabará cultivando a miséria pol ftica 
e mat.er ial desta popula,;:i:Ío. Quando chegar a idade ou a hora dE· 
deixar as instituiçies protetoras, se o adolescente não tiver 
condi,;:ies próprias suficientes de cidadania organizada e 
produtiva, terá como tendência primeira parasitar (mendicincia) 
ou agredir (infraçto). 

i mister levar-se em conta que o Estatuto volta-se de 
m o d o p a r t i c u l ;:, r p a r a a .9.ld.e.sti.c_s_o_cj_D d a c r i a nr....a e d a 
ªdolescência, ou seja, para a brutal discriminação que sofre esta 
populaçio. Nisto difere, por exemplo, da Lei de Diretrizes e 
Bases da educação (ainda tramitando no Congresso), que diz 
respeito em grande parte a mesma populaçio, mas sob o �ngulo 
sócio-educativo. Suc1 preocupação ,riais fund.::,mental e "educação", 
ainda que t.amb�� n�o deva ser vista de modo isolado. Por isso, 
dedica-se a uma das faces da emancipaçio, a saber, � face 
politica., muit.:,s VE'ZE·s E•rr;:,da1nentE• idE•r,tific;:,da co1n o cor,ce.,ito de 
cidadat1ia. Ora, cidadani"a contém r,ecessariamente o horizonte da\ 
construçi:Ío politica do sujeito social, mas, na mes1na proporçio, 
horizonte do trabalho produtivo. Cidadania apenas pol ftica 

o 
• 1e. 

vicio "pE•dagogista.", cotno SE•ria vicio "ecor,omicista" cidad.::,r,ia 
apenas econ6mica. Em particular nos níveis do pré-escolar e do lQ 
grau, a atençio volta-se nat.uraltnente sobre a cidadania pol itica, 
mas é mister sempre ter-se em mente que é uma das partes (Buffa 
et alii, 1987).

O Estatuto, por tratar-se de populaçio infantil e 
�dole�-c:ente. precis.:, dirigir-sE· decididan;ente pc:1rc1 a. cid�,d.1nic1 
iolitica. � af Marcar com clareza o mundo dos direitos sociais 
hncondic�onais, n;as tornar-se-ic1 piegas se nisto se bastasse. 
�imples1nente deixaria de lado uma das faces Mais concretas e 
�duras da quest�o social, ou seja: a luta pela sobrevivência 
Material. AssiM, nao se pode nunca fugir do confronto COM esta 
proble�ãtica, resun;ida na pressio social injusta sobre crianças e 
adolescentes que prematuramente são obrigados a prover sua 
subsist�ncia. Nestei casos - e sio os que mais preocupan; é 
COMUM que os reclamos da cidadania política decaiam para segunda 
preocupaçio, nao porque Menores ou decorrentes, n;as porque, em 
termos iMediatos, a sobrevivência material fala mais alto. Assim, 
SE· houver con;promisso coM e111ar1cipaçio, a política social terá de 
encarar isso de frente, sem esconder-se por trás de penumbras 
"pedagÓ g i cas". 

de seu 
ú 1 ti 1110

"pur1ido 

O Estatuto toMa muito a sério o problema da infraçio e 
trataMento social, assun;indo a internaçio soMente eM 

caso, porquanto o adolescente infrator, mais que ser 
E• reprin;ido", carece ser educativamente recuperado. Sem 



pretender estringência teórica, 

questao, podeMos siMpl ificar as 
eM 3 cc1sos aiais explícitos: 

Mas apenc1s para circunstanciar a 

"causas" da criMinalizaç:ão social 

a) criMinal izaç:ão por social izaç:ão adversa ou 

degradê\ç:to de padries sociêlis de coMportaMento;
b) criMinal izaç:ão aiotivada pela pobreza material:
e) criMinal izaç:�o Motivadê\ por MOViMentos eM torno de 

acesso fac i 1 i tado a vantagens soei ais, sobretudo 

lucro rápido e significativo. 
EM qualquer um dos casos, o Estatuto teM razão eM 

a s s u M i r a c r i a n ç: c1 e o a d o 1 e s c e n t e c o M o �LtJJlül.. , o q u e f u n d a , • e M 

terMos sociais, a iniMputabilidade leg;d. Tratando-se de crianç:as 
adolescentes, parece claro que, eM qualquer dos casos a 

tend�ncia predoMinante será a origeM social pobre, sobretudo nos 
ftens e-.) e b). No íteM e), encontraMos o aliciaMento de 

ê\dolescEntes que se entregam � contravenç:io orgê\nizadê\ como forMêl 
de c1ceder êlO consuMo e de controlar fatias de poder, mas 
certê\mEnt.e predoMina a presença daqueles que participam de 
quadri1t-,as em situaç:ão de subserviência, "usados" para tanto. 

Não é fiic i 1 e.;:;.J>J_
L
c_a.r:. a cri 111 i néll i zaç:ão crescE·nte da 

soe iedade, mesMo porque aumenta tambéro eM países élVélnç:ados, onde 

pobreza material não � Motivaç:ão decisiva. AssiM, � Mister 
t,:tmbé1t 1ev,\r-se t'M cor,tc1. a. socie1liz,\ç:ão c1.dvers.,,. (convivência 
educativa) e a degradação de padries sociais de comportamento 

(queda crescente de normas social izadoras), a par da pobreza 
material. Ainda assim, tratando-se da questão social da criança e 

d o a d e 1 e· s c E· n t e , a " c e\ u s a " M e\ i s. r e 1 e v a r, t e a c a b e\ p E· 1 o m E· r, o s e m 
c1lgum �emento tocando o problema da pobreza, mais visível em sua 

face• rr.ê5teria1, mas r,ão menos itnportar,tE• na face pol itica. 

Esta colocação f relevante, para não resvalarmos eM 

posturc:: uni lc\tera], fac i ltnc·r,te "ped,\gogistc1. 11 e 
desta "ass i stenc ia] i stél", que tende a tratar probleMas 

profundidade estrutural com paliativos clissicos, no 
compensatórios. Esta visão unilateral é\parece em tópicos 

MiÍ>: i MO 

tais 

C Oti'iO: 

vezes 

porque "'· 
encontre<. 

a) contentar-se COM "atividades pedél.gÓgicas" 

b ) 

c ) 

d) 

i nterr,,,dos; 
suspeitar que "trabalho produtivo" é alguMa coisa 

contraditória com 
bastar-se com 

"c·ducaç:âc,"; 
"assistência", envolvida em 

"proteç:5o"; 
unilateral izc1.r direitos, às expensas de 

b .  r e v E1 1 i e �  a i n f r a ç � o r E1 p E •  t i , j  ct =-promovE•ndo 
descrevendo-c1. como "direito"; 

deveres, 
OU ME•SMD 

e) dc•spreocup.:,r-se cott, a "rc•paraç:ão social", tnestno q1,1e 
o adolescente devei ser definido como típica "vi'tiMa

social";
f) forMal izar prazos para desinternaç:ão ou 

sem levar em conta a necessidade 

sobrevivência Material, que não pode 
pela "educaç:ão", nc•tn pela "assistência". 

1 iberaç:ão, 

i tt;ed i ata de 

ser obviadé\ 

Hi alguma verdade - ao lado de muita injustiça por 

na acusação de que as FEBEM's são escolas do crime, 

cri1ninal izaç:ão que tem origem na pobreza somente 
alguma forma de "superação" nc1. superação da pobreza, se 



isto for possível. Pode-se, assim, dizer, com 
cautelas, que "assistêncic1 prolongadc1 ou 
c1ssistencic1listas", e "pedc1gogic1s c16re.:1s" 
criminc<l i::aç:ão, porque despreparam pc1rc1 c1 vidc1. 

'" eManc1paçc:10, na 
poli ti cair,ente. 

sua 

6 

c1s devidas 
compensaç:Ões 

cultivam c1 
EntravaM c1 

desmobilizar-

Assim colocadas c1s coisas, apc1rece a veeMência brutal 
desta condiç�o hist6rica dc1 crianç:a e do adolescente: uMa vez na 
rua, nbandonados i sua própria sorte, dificilMente tereMos 
soluçiG adequada, diante da a,is�ria social reinc1nte. As 
instituições, aléM de "assistireM" pc1recelc1 a,uito pequenc1 da 
populaçio demandante (dificilmente Mais de 10%), instrumentaM a 
eMc1nciFaç:ão de ínfiMa Minoria, nos casos em que é possível 
trabalhar as duas faces emancipatórias. Destarte, é simplesMente 
fundc1ll!Enta 1 a vi são e.r:..e.'Le.D.1._lJL�, que cor-responde de cheio i noç:ão 
d E· d i �- E· i t o s o c i c1 1 . N E· s t e s E· n t i d o , e 1n a. r, c i p c1 r e p r e v f.' r1 i r a c a b a. 1,1 
coincidindo, pois emancipação é a estratégia preventiva contra 
tornar-se tnass� de r;,anobra ou objeto de manipulação e exploraç:�o, 
e vice-versa. Ao mes1no tempo, temos c11 dois horizontes 
f u t ·, d "'· tr t: n t. ,.1 i s d •"- p r e· v E· n ç: i� e_; : e, p o 1 f t i e o e:, o E' e o n o m I e o . P r €· v e n i r h à
de =-if�·1if'icc1r, de tal 1c1do, e_d_u.c.d.r'.., no s.eni..ido dct educc1.ç:to
F o 1 i t. : � �·- v o 1 t �, d <'. ci.  f o r li, .:-.; ,; � o d o s u .i E i t o "::- o e i ,:; 1 c o r;, p e �-- e n l ,::· E' 

o r g n i z � e! o , e , d e o u t r e 1 e, d o , .Ln.s..1.t"
J
J..M..e.n.i.d.r� e e s s ��_b_gj_b_a_e_à._ 

�o.dJ.l,_�. p c\t' a v i a b i 1 i z ,H· 2-u t o - =· u s t e n t c1 ç �; o .
E postura no mínitno banal reduzir prevenç:5o ci 

preocL.:;:có.,;:;,-;:o de evitar a,r.bientes socialiZctdoF·es ad'v'E•rsos, como o 
acesse a diversies tidas co,r.o i,r.prÓprias, o que trái ademais 
visto ,je "tutela assistencialis.tc1-repressivc1". Entretc1nto, es.ta 
q u e· s t 2 ü p r e v E· n t i v a. 1 e., v a. ,1 r e c o n h c• c E• r o s 1 i li i t e s i li'i p o s i t i v o s d e 
alcc1nce social do Estatuto. Em pri,r.eiro lugar, nio cabe c1creditar 
quE:• 1.Hrcó. Lei 1nude, por si, a realidade, pois no concreto o
contri.�io é mais verdadeiro. EM segundo lugar, a finalidade 
e >; p 1 í c i t a. d ,:, s. e r, t. i d e\ d e:· s v o 1 t a d �1 s p c1 r ;., ê, q u e, s t it o s o e i ci. 1 d c1 c r i a n ç: c1 
e de c1dolescente e �s.sJs:tên..c_i_a_, corio direito social 
constitucional,r.ente reconhecido. Nto é o caso exigir delas que 
Mudem a estrutura sócio-econ61nica do país, pelo que ser, muito 
d i f íc 1 esperc1.r que "garanta,r." elliprego adequado a. todo
adolescente que passe por elc1s. Mesmo assim, não haveri
em;:tnc i pc,ç:ão e pre:·venç:5o s-E·M isto. � 

N e s t e q u c1 d r o , c a b e r e c 1 êt m r p r e c i s. a M e nk u M ci. 1U2.LL:LLc.a. 
� .o e j a l d a_Ln.f'ii_o.c_Ld_e_�_a.d.oJ...e.s.c.ê.n..c_La., d e c ci. r á t e r e· M a n c i p a t ó r i o e 
pre:•ve:•ntivo, equalizador e redistributivo, que acc:1rrete:· 
compro�isso geral da sociedade, taMbéM das políticas econ6Micas. 
Questãc, s__c.c_uu_ nuncêt é apenêts "social". Seu enf'rentamento 
adequado supie redirecionamentos econ�Micos explícitos. Ademais, 
o probleMa d� criança e do adolescente precisa ser referido i

faMÍl ia, o que o Estatudo faz de modo suficiente, mas nâo se 
poderia buscar nele "soluç:ão" para c1 questão social da faMfl ia 
como tal. A Constituiç:âo consagra postura globalizante, 
interdisciplinar, ao dizer que é dever da família e da sociedade, 
ao lado do Estado, de zelar pela dignidade social da crianç:a e do 
adolescente (reproduzido no Art. 4� do Estatuto). 

requer· ida 
carece de 

Todavia, a "participaç:�o da co,r.ur1idc1.de", 
na ordem social na Constituiç:ão e também no 

posicionamento critico mais claro. Parece ser 

SE•Mpre:• 
Estatuto, 
te:•ndênc ia 
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desses documentos legais (a partir da Constituição) de visualizar 
c1. pc1.rticipc1.ç:�o comunitária como "muleta" de UM Estado inepto, 
subvertendo o sentido original, a saber, de pressão sociallrgani-ada para fazer o Estado funcionar. Tendo sido a 

ssist�ncia social � criança e ao adolescente definida na 
onstituiçio como incondicional direito social, nio cabe à 
omunidade substituir o dever do Estado, mas cabe a ela 

organizar-se para pressionar e controlar. Esta problemática 
coloca discussão acerba sobre o nível de cidadania hist6rica já 
vigente na sociedade, de modo geral superestimado e Mesmo 
banalizado. Para se const.ituire,n "conselhos",· coMo quer o 
Estatuto na esteira da Constituição, sup5e-se sociedade capaz de 
"fazer" seus representantes, de modo legítimo-participativo. 

Ora, a realidade histórica nio secunda esta 
expectativa, por mais que aponte para UM norte suMament� 
desejável. Primeiro, nossa história está marcada pela 
s u p E· r v e n I e n c i a p r E· v I a d o E s t ,, d o , q u e e E.' r e E· i êl. a s o e i e d º' d E· , 

invertendo as funções soe iais: de instrumento, o Estado aparece 
coMo co�ando primeiro e último da sociedade. Segundo, prevalece a 
postura por parte dos movimentos sociais de subservi�ncia diante 
dos pcderes públicos, o que lE·va a enter1der o Esta,jo coMo 
"benfeitor", e não como instrumentador dos direitos sociais. É 
,jifici1 encontrar UMêl. "c,ssociação" que não dependa do Estado ou 
de outrem para subsistir minimamente. Terceiro, a constituição 
histórica da cidadania popular sup�e processo geracional de 
conquista, Muito distinto da outorga ou da concessão que marcaM 
nossa real idade. Neste vazio mais ou Menos profundo, está a raiz 
de u�a emancipação contraditória, porque sempre tutelada pelos 
podE•re'= públicos quE•, dE· si, SE• fê,ZElii Pê1ra servir (sE•r-viço 
público). Por mais que, EM terMos quantitativos, a organização da 
socied2de civil ter1hc1 prolifer.:,do, a questão fur1d;:,mer1tal da rua] idade pol fticct. continua um desafio e:-:tremo. CoMo conclusão,
ião fugimos de reconhecer que não.é possí�el termos UM Estado
' rn e 1 h o r· " d o q u e a s. o e i e d a d e q u e e s t á p o r t r á s . 

A proposta de conselhos e de outrc1s formas de 
participaç:io comunitária acerta urnc1 quest�o essencic11, que� o 
reconh�cirnento de que o Estc1do somente funcionc1 c1 contento, se 
pressionc1do, controlado, exigido pela coMunidade organi7ada. A 
qucd ió�dE· do SE•rviço pÚbl ico estii nc1 quêi.1 idêldE· pol iticc1 dêt. 
comunidc1de em priMeiro lugc1r. Mas erra ao supor teor de cidadanic1 I \ a i n d ,:i I n e:: i ; tente e sob r e tu d o erra , ê, o i F1 s i �• u �' r 

_ 
ê, s. u b s t i tu i ç ão

ldc1s otrigaç:óes do Estado pelo esforço c0Mun1tar10. O resultado 
l111ais cor1creto seri, c1 abertura - 1. r·evelia de novi,s 
/oportunidc1des de Manipulc1ç:�o por parte do Estado, diante de 
expressies coliiunitárias débeis, dependentes e mesMo inventadc1s. 
ToMando-se, a tftutlo de e:-:e,nplo, a idéia de "conselho 
paritár-io", de si desejável e aplicávE•l, pode-se f;:,cilME•ntE• 
observi'r: 

a) não há "paridade" entre Estado e sociedade; aquele
tem muito Maior poder de fogo do que estc1;

b) dificilmente o Estado se dispie a dividi� 
paritariaMente as decisies; o que ele aprecia e
conseguir c0Mpc1rsas para dividir fracassos;

e) ser,do coMple>:o ou Mesfl'lo inviável 11 fc1zer"
representantes legítiMos da comunidade, o Estado 



acaba "indicando", no que se co111pletc1 a fc1rsc1. 

Entretanto, esta crítica vale para o abuso, Ja que � 
possível ad111itir o bo111 uso do conselho parit,rio, desde que nio 
se bc1.nalize sua condição histórica real de controlar o Estado. Já 
é algo relevante, e nisto desej�vel, que exista u111 conselho capaz 
de perr.ec1r discussões e confrontos, socic1l izc1r infor111aç:ão e 
legisla��º• cc1rrear press�es de baixo parc1 ci111a. Ai c1 questão da 
pc1ridc1de não precisa ser obsessiva, nos casos onde é c1inda 
invi�vel a representaçio legiti111a. Por fi111, é 111ister trazer a 
cenc1 a questão se111pre presente da "representação formal" pol ftica 
do povo <Congresso, AsseMbléic1S e Câ111,1rc1s), -que aprecia falar de 
participc1çlo co111unitária, 111as ja111c1is ser substitufdc1 por ela. 

Pode111 surgir constantes confrontos entre estas duas 
for111as de representação, originados do eMbaralha111ento das 
funçies. Enquanto os representantes pol iticos for111ais, e111bora de 
orige1n na sociedc1.de civil, atuam dentro do aparato estatal, os 
represe:ntantes co111unitários têm como arena caracteristica de 
atuação a pressão sobre o Estado, e e111 consequência, sobre os 
representantes forMais ta111bé111. Umc1 coisa nio substitui a outra, 
ne111 deve ser confundida. Assi111, participação co111unitária não é 
meter-se a fazer o que o Estado deve fazer ou nisto enredar-se, 
111as organizar-se de 111odo competente para fazer o Estado 
func1on�r, partindo da convicção de que o Estado e entidade 
fund., .. d2, e mar1tida pela sociedadE, a serviço da sociedade. Esta 
postur2 n5o in·v·e:•nta "dicotomia" entre Estado e:• soe iedade, pois a 
ML�tua i1r.isção é constitutiva da recdidade, Mas respeita o natural 
" e o n f r o n t o d i c1 1 é t i c o " , p r é p r i o d ci. c o ri c e:• n t r a ç ;;� o / d i s t r i b u i ç ã o d o 
poder na sociedade. 

Estas refer�ncias fundamentais perfaze111 apenc1s uMa 
tentativ� de construir um pano de fundo articulado em torno da 
p o 1 r t i c 2. s o c i c1 1 d a i n f â n c i a e d a a d o l e s c ê r1 e i a , p e r M i t i n d o e s f o r ç: o 
de anil ise critica. N3o esgotam a riqueza do Estatuto, neM a 
quest�o da pol ftica social, c1lém de suporeM pontos de partida por 
vezes diferentes e que condicionaM conclusaes diferentes. Entre 
tais pontos diferentes de partida, pode-se Mencionar: 

a ) i n a d e q u ,:i. ç ã o d c1. v i s ã o d o " w e:· 1 f a r e s t .;1 t e " c o III o

categoria dc1 análise, emborc1 Muito respeitável como 
ideário politico-econêlmico, a ir-,adequaç:ão prir,cipa1 
está e111 que não existe eM nosso país substância 
s1.1f i ciente que pudesse merecer o noMe de "we:·lf.,\re:• 
s t a.t..@2!"�·;.-------------------------------

b � f�- ti c a a propensão iMitativa da Constituição e de 
\ suas Leis derivadas, no sentido de adotar 
l correta111ente o co1npro111 isso coM "direi tos soei ais",
1 / Mas seM a devida sustentação econ�111ica, como se a
1 vic1bilidc1de passasse c1penas pelo te:-:to legal, isto
Y-tc1nc1liza a noção dE· dirE•ito, porque é tã..õ
l-,ultipl icc1do, quanto nio "financ�c1� 

c) distâr,cia frer-1te ao embc�a111er-1to dübio das arenas
pÚbl ica e coMunitária, a sociedade organizada e
fundante, não o Estado, este não 11 fc1z 11 a cidadania
popular, Mas deve instru111entá-la na condição de
"serviço pÚbl ico";

d) iMportânc ia da e111anc ipação e da prevenção, be111 coMo
da equal izaç�o de oportunidades e da redistribuição

8
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da renda e do poder. 

III. ANÁLISE CRÍTICA - ALGUNS PONTOS

Esta tentativa de 
discutíveis do Estatuto, 
quadro referencial acima, 

anid ise critica busca levantar pontos 
eM particular aqueles realçados no 

permitindo horizontes alternativos de 
conceFç�o e prtdica, onde coubereM. A análise concorda, 
c 1 a r .;, tr E n t e , 
senti de de 
c r i .:1 n i; � s E• 
crfticê.s, 

c o«. a i Ili por t ii r, c i c1 m c1 i o r ,j E· cu m p r i r o E s. t .:1 tu to. r; o 
que 6 1nais preMente realizar os direitos sociais das 

adolescentes aí codificados, do que permanecer em 
eM geral prematuras. �,léM do Mais, é preciso conceder 

que é se1npre ttais fácil falar depois, eM vez de investrir no 
acerto anterior. 

Entretanto, o Estatuto. coMo está, representa 
perspe:tiva adequada de acerto Maior nas políticas e programas, 
sendo esta a Marca Mais fundaMental. que nenhuMa crftica deixaria 
de reconhecer. Por isso Mesmo. nio se h� de valorizar 1na1s a 
crítica, do que o cuMprimento. 

1. No Art. lQ o Estatuto define-se coMo Lei dirigida a
''pro t. i; ão i r, t E· g r a 1 " d a e r i ,1 n ç il e ,j o a d o 1 e s c ente • o que cor, t É· 1t 

acertos e dubiedades. De um lado, é fundaMental a visio 
" i n t e, s r-· a. 1 11 d c1 p o p u 1 il ç ã o . D e o u t r o • o c o n e E· i t o d e " p r o t e ç i� o " 
derivado das posturas al irihadas às teorias do "welfare st.:,te·", 
que tendeM a definir o Estado cotno "Protetor". EM pa1ses. 
tipica1tente de "welfare", e:-:iste, de ,nodo geral, ao lado da 
exuber�ncia econ�mica, taMbém cidadania po1 ítica suficiente, par� 
iMpritt:r ao conceito de "proteção" a marca histórica de conquista 
populal'". No caso do Brasil, contudo. não cabe esta expectativa, 
eMergi .do mais fortemente a tendincia a transforMar tal proteçio 
em clissica tutela: os direitos sociais são dados, garantidos. 
Mantidos pelo Estado! 

Foi u,n avanço nio ter apareci do a idéia de "proteção 
f'SPE•Ció1" , porque,, a p;:,r dos rE.•squÍcios tutel.:,res, insinuc1.ric\ 
cric1nçc- e adolescente:, como objeto de "cuidados especici.is", quando 

r; i:, r e: , 1 1 ,j .;, e • o q u e: c h e< t;, c:1 111 o s ,., i d e e:, s. p E• c í a 1 , é r, a ,j a M ;:; i s. q u e 
direit: norMa1. O que esta popu]aç�o teM de próprio nao 

e s p e e , i. - É· it e ,, r r.1 c t e r i s t i e ,1 d e:, " p E· s s o ,:;, E• M d e s e n v o l ,,.., i m E:• r, t. ü " 

(Arts. 6Q, 15, 71). 
A visio d�bia é coMpensada pela noi;ro de direito 

i n e o r11: . e i o r, a 1 • que ,1 p ,1 r e:• e E.' • p o r t· >: E' m,p 1 o , nos Ar t s . 11 e· 1 2 , 
quando garantem acesso a atendiMento M�dico e 1 sa�de sem 
qualquer condição prévir.1. EM si, direito e� sentidü Mais pleno 
supõe incoridicionalidade, e isto de modo geral é caracteri"stica 

do 
de 

"111e,1 f,,re st,,t ", comprE.•E.1 r,d ido, er,tre outr,,s. co í s,,.s., 
e9uil íbrio frente ao Mercado, superando a noção 

COfl'O f.:,tor 
de direito 
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atrelado ao Mercado, que concede, por exeMplo, acesso ao siteMa 
de seguridade soe ial apenas às pessoas que "trabalha111 
formal•ente" (MPAS/CEPAL, 1989). No Cé,so bré,sile•iro, urna das 
falhas nesta visão é a tendência iMitativa apressada, que não 
dei:-:c1 de rt•vclar o ,dir1hé,111cnto poli"tico-ideolÓgico. Supõe-se um 
"Estado de Bem-estar", quar1do né, verdade nuncc1 e:-:istiu, e não se 
f,,rá via Lei. 

Momentos, 
reclc11no 

A visão Mais articulada aparece eM vários 
podendo-se destc1car: nos Arts. 32 e 42, que repetem o 
constituiconc1l de direitos sociais amplos; no Art. 72, onde se 
e:{pressc1 a noç:5o de "politicé,s soci.,is públicas" c1brc1ngentes; 
Arts. �.Q e 9!>., que inc:luem a perspectiva familiar, sobretudo 
mie; no Art. 150, que pede pc1rc1 c1 Justiçc1 da Inf�ncic1 e 
Juventude apoio de "equipe interdisciplinar"; no Art. 86, onde 
define� as políticas de atendimento corno conjunto articulado. 

nos 
da 
dê! 
se) 

2. Esta visão 111c1is integrc1da espraia-sE, com justezc1, à
COF1v1venc1.;:1 fa1nilic1r e co111ur-iitàric1 (t,rts. 19 ss.) ,nas ctp,,recE 
visão bastante incompleta no que tange a questão educativa �junto 
coM e-. cultur,d esportiva, profissionalizantE•). Ntio há problE.'Mct 
co,n o texto que retrata a postura constitucional de direito a 
educc1ç:io, corno obrigação dc1 fc1MÍ1 ia e do Estado, inclusive 
visivel111ente enriquecido, eM t6picos tc1is coMo: direito de ser 
respeitado por seus educadores, de contestar crit�rios 
avalic1tivos (Art. 53-II e III); direito dos pais de ter cifincic1
do processo pedagógico e de participar da definição das propostas 
educacionais (Art. 53-Par�grafo Õnico>.

A acentuaç�o da cidadania aparece com devida �nfase no 
Art.. 53, ao lado da preparação prof i ss i ona l, mas trctnsp ira 
posiç:to d�bia e mesmo arcaicct no que se r-efere ct questto do 
traba]t;o produtivo e remunerado (Art. 68). De um lado, sublina-se 
com forçci. que o "trabci.lho educativo" dE•ve ur-,ir-se:· ;:,_ "cor-,diç:Ões de 
capacitação para o e:-:erci

°

cio de atividade regular remunerada". De 
outro, apctrece: "Er-,tE•ndE•-se _por_tr.;:,ba.lho E·duccttivc, ci. c1t.ividade 
laboral em que as exigências pedag6gicas relativas ao 
d E•se::.::;��i Me F1 to pessoa 1 e s o C i a 1 d o e d u e ando p r e Vil 1 e C e 11'1 sob r E· o 
é\sp·ecto-·pro-dutivo" ·{Art. 68, § 1.!!.). Esta frase é 111uito infeliz, e 
leva �� seguintes observaçies: 

a) é arcaisMo pretender que 11 t.rc1.balho prodl�tivo", 
si, não seja educéltivo
iMaginar que o traba1ho
E•ducc,t.ivo;

ou Menos educcttivo; 
improdutivo fosse 

de 
ou 

Ma i S

b) nio aparece a distinç:io eM cheque, que se quer e
deve coMba.ter-, ;:,_ sa.be·r, o t.rab;.dho t•spo1iativo,
degradante, exaustivo etc, que acaba sendo
confundido COM "produtivo";

c) a.pós falar da pertinência d;:;. "atividade regu1ar
relliunerad;:;.", e visfve1 pedagogisMo pc,lemizc:,r coM
educaçio, imaginando ingenuaMente que ernancipaç:io
seria possfve1 fora da auto-sustentaçio econ6rnica;

d) Mais confusa torna-se a situaçio, quando no� 2!>. do
Mestno Art. SE• diz que a "re:·Muneraç:ão que o
ado1escente recebe pe1o trabalho efetuado ou a
participação na venda. dos produtos de seu trabalho
não desfigura o caráter educativo" (Demo, 1987).
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A reclamar temos da vis�o torta de emancipaç�o. 

concebida coMo peripécia educativa apenas, porquanto relega a 
atividade produtiva - na tendência mais expl Ícita - a possível 
estorvo ou a componente secund,rio. i preciso distinguir as 

situaçies, certaMente. No caso de crianças e adolescentes que SL 

encontram em condição social de apenas estudar, isto deve ser 
garantido, nio porim como fuga do mundo do trabalho, mas como 
estrat�gia concentrada de preparação para a vida, o que sempre 
inclui a refE1rênci,1 à realidade social integr,11 e faz do estudo 
a]go extre.iamente "produtivo". Todavia, no caso da população que 
prE'cisa trabalhar para sobrE'viver - e esta é a questão social 
propriamente dita - o papel do trabalho produtivo é simplesmente 
essencial, embora n�o mais essencial que educação. 

O Estatuto tr,i a mão do pedagogo alienado, pouco 
produtivo, que não vê com olhos favor,veis o mundo do trabalho ou 
pelo �enos estabelece suspeitas prévias, confundidas com relaçies 
espol ieót ivas. Tal postura lPva ,, Marcar instituiç'oE.'S ded1c,1das a 

esta questão soe ial COMO lugares para "passar o tempo", onde se 
recebe apenas "assistência", sempre ,, Uli'i p,1sso dei aliena,;ão e de, 
despreparo para a real idade da sobrevivência. Mais do que nunca 

ressurgE c1qui e, rc11'1,;o "protecionista" do educc1dor que "guardc1" <ó .

cria e a sustenta, em parte realizando um direito fundamental, 
mas eM parte coibindo a emancipaç�o. A tendência será a 
reprodução do parasitisMo ou o reforço da criminalização. 

Em terMos mais concretos, um dos desafios mais 
essenciais 
educa;to 
dispensar 
preva1entes 

espo1 i ativas 

das poli"ticas e programas é unir, na devida dose, 
produç5o, para que a populaç�o assistida venha a 

assistincia. Existe com raz�o receio das relaçies 
no mercado de trabalho, tão marcanteMente 
em nossa re�1 idade, em particular com respeito c1os 

c1dolescentes e MesMo crianças. Ainda assim, nâo hi eMancipa,âo 

possível seM trabalho/produçâo. 
Voltando 1 distinção necess,ria, e preciso defender quE 

as entidades devem, seMpre que possivel, garantir ambiente 
coMpleto de desenvolviMento educativo seM ser prejudicado pela 
pressio de trabalhar para sobreviver. Mas h& muitos casos em que 
tc1l Y-1ão sE· élPlica - e isto é o Mi:1is grave -, desde q1H:• cri,1n,;as e 
adolescentes nâo tenhaM outro meio de sustento pr6prio e/ou da 
faMi"l ia a nio ser seu trabalho ou sua produ,;5o. Acresce ainda a 
decisiva atuação das entidades no sentido de abrir oportunidades 
profissionc1l izantes ou produtivas para os adolescentes que 
atingeM limite de prazo ou idade de abrigo ou interna,;âo. Af, 
discur-sc, Pt·dagógico é o que mt•nc,s tem é1 ver, E·Y-1qu;:1Y-1to o "trabalho 
produtivo" se apresenta coMo o lugar pr6prio da educação nâo 
al ieY-,ada. Ntio se pode defender que seJc1 "c•ducativo" tr,1bc1lhê1r dE· 
"mentirinha", passar o ·tempo, fazer qualquer coisa, chamar de 
trabalho tudo que exiga algum esforço físico etc. 

Ainda, se existisse visão Mais densa de educa,âo 

emancipat6ria, nio se teria perdido a oportunidade de 
contrapontear com as Leis trabalhistas, para delas, ao MesMo 

tempo, aprender e se distinguir. Em nome da educaçio 
emancipat6ria teria sido pertinente, por exemplo, destacar a 
importincia de formas de trabalho/produção nas quais o 

adolescente possa dominar o processo e inclusive possa exercitar 
s u a c i d i:1 d a n i a p o 1 í t i c a s o b f o r 1n ,1 a s s o c i a d ,1 o u c o n g ê r, E· r e . É u M a. 
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contradiçio por um lado ter que aceitar a necessidade inelutável 
de trabalhar/produzir e legislar sobre isso, mas por outro lado 

conservar a visto do adolesct'nte co,no "ttienor", o que tr.,nsparece, 
entre outras coisas, na inviabilidade de ele se associc1r para 
defender o trabalho ou a produçto como direito. Jamais podf ·fazer 
parte de postura genuina de educador, mascarar a real idade em 
qualquer sentido, seja encobrindo os riscos de espoliaçto, seja 
fugindo da luta. f uma pena que o trabalho apareça sob suspeita 
de degradar o processo educativo, ou qut' nio se veja a verdadeira 
educação como "trabalho produtivo", ■utatis 11utandis.

Nesta parte parece tamb�m que prevaleceu postura 
excessivamente assistencial, que facilmente transforma produçio 
em assistência, abandonando a auto-sustentaçio. Embora seja 
direito, assistência prolongada ou desnecessária Ja e 
assistencial ismo, e, nisto, o contr,rio de educaç�o 
emancipat6ria. Na real idade é por demais comum encontrar esta 
disfun�5o: o trabalho/produçto das crianças e adolescentes é 
pouco tomado a sério, ou mesmo descartado como peça fundamental 
de sua emancipaçto, em nollie de uma proteçio piegas fundada no 
paras i st ismo dos protetores, que serve à desmob i 1 i zaç:ão soei a 1 e 
à pobreza pol i't i ca. 

Assim, com a mesma veemencra com que E' mister repelir 
formas de trabalho iMpr6prias, e Mesmo o próprio trabalho quando 
não necessarro, é essencial valorizar o trabalho coMo co,nponente 
sagrado da emancipaçto, sempre que for o caso. 

3. o capítulo sobre "prevenção" parecE·-nos apenas 
pequena parte adequado, a começar pelo conte6do ai' especificado: 
trata do acesso à informaç:io, à cultura, ao lazer, aos esportes, 
i1S divE·rs'oes, aos t•spetiiculos - dar1do-se o nome de "prever1ção 
especial". O assunto tem pertinência evidente - ainda que não 
"E·SPE·cia1" e mE•smo pos.sui conotações pr�·ventivas, 11ié1s passe•. 
Muito longe do que seria prevenç�o em sentido eMancipat6rio 
(t1rts. 70 ss). 

A precariedade maior está na visão deficiente de 
polfticê<. social i1tiplfcita, aléM de insir1uar formi:I.S dE• "censura" 
de todo menos relevante que preocupaç:Wes com a cidadania pol i'tica 
e produtiva. Cuidar que a crian�a e o adolescente n5o se enredero 
com forMas de? socialização degradante, como acesso a bebidas e a 
t6xicos, a espetáculos deseducativos, a lugares duvidosos etc., 
precisa fazer parte do Estatuto, mas jamais poderia exaurir o 
conceito de prevençio e muito menos atribuir-se a designação de 
"e•spec i ê<.1 ". 

A conclusão inevit,vel é que o Estatuto não detém noção 
compatível de polftica social, elli particular se considerarmos que 
defende postura adequada de direitos sociais. Restringe-se a 

preocupaçies coercitivas, eM vez de encampar visio promocional e 
sobretudo de e:<igir polftica social da infincia e da adolescência 
eM sentido pleno, como insinua em outros lugares. Assim como 
adiante reclama uma Justiça da Infincia e da Adolesc@ncia com 

extre�o acerto, deveria, ao falar de prevençio, fundar as bases 
de uma postura alternativa de polftica social que tivesse a ver 
com o enfrentamento de causas da questio social em pauta. 

Para siMplificar as coisas, parece-nos que uMa proposta 
preventiva teria de conter indicações tais cottio: 



b ) 

c ) 

d) 

e) 

f ) 

9) 
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conte>:tuc1r e>:pl i c i tc1,r,ente a c..b.ciJUa.t.ã..c. da soei edade 
de não per,r,itir o surgi,r,ento, o agravamento e o 
prolonga,r,ento da situação de risco ou abandono de 
c r i c1 n � ., s l' ., d o 1 e s c e n t e s , i M p 1 i e a n d o c o M p r e s u 1 t .. d o 

Mais prático o compromisso público ut' et1frentc1r 
definitivaMente os maus tratos, as fnrmas de 
trabalho espol iativo e degrc,dante, c1 peratnbula�ão 
m;.,rcada pelo c1bc1ndono etc., sem "ir1ternar"; 
enfocar com precisão componentes necessários de UMc1 
poli ti c.,, Prl'vent i Vct eM senti do i nterd i sei p 1 i nar, a 
começar por rec1gir contra o ,r,onop6J io de assistentes 
s o c i é.1 i E· E.' d u c a d o r e s n P s t ,, q u l' s t � o s o c i a 1 , e tt, 

particular o coMproMisso de gc1rantir a toda criança 
eM idade p é- scolar necessitada lugar e� cr che, 
�-r i n c i P i .:, n d e, ,. e ] c1 s c o n e e n t r c1 ç: íí c.o s ,r. e t r o p o 1 i t c1 n c1 s e 
u ,, ti .:1 n ;:, s p r i f É· r I L c1 s ;

def i rI ir tr. i"n i trio� ,je c;ua li d· d1:. d(� ta i. ofertrts, e uJ os. 
g ,, r t e, s s ti o o r. �· i s t i p i e.: e, i r1 v e _ 'L i rr. t::' n t o r, c:, q :; '"' 1 i d ,.1 d t·

da populaç�o, e estabelecer processo espec i"fico de 
v i:1. 1 o r i ;:·: r.1 ç J:; o d l· t ::, i e p �-o f i s s. i o n ,, i : , r e· �: E· i t ê<. n ,:_; o 
totc11Mente c,ue "Guc1lquer- PE'S!:-oa", quast: sempre 
tt. u 1 h e r-, '' s ,1 b e, E o d e " 1 l dê, r· c o m c r· i ;:, n ç "' s ; . g ,, r- c:, t I r 
n o t e hi p o c1 s. u p E· r c1 ç ã o d e p r o f i s s i o n ,1 1 i :: • ç õ e s 
u 1 t r a p e:, s s é1 d ,1 s , tr. p ,1 rr t i c u 1 ,, r ,, d ,, E s c 1 ;_,_ N o r tn '-'· 1 , a •. É 
p ar a r e a 1 i z c1 r ã e :-:Jl C? c ta t i v c1 c o n s t i tu e i o n .:1 1 �u e 
E·ntE,nde pré-escoldr dE· modo intE•g al e intt•g ado; 
destacar compromissos 
os nfvE•is püblicos 

orçaMent�rios claros, em todos 
de gest5o, na proporç�o do 

tamc1nho da questão e do conceito de direito 

incondicion,tl 
estc1belecer obrigatoriedade de acolhimento de 
adolescentes incluídos em entidades de assistgncia, 
dentro da Lei, por parte de empresas privc1das E 

püblicas, como estagiários e aprendizes; conceder 
incentivos intermitentes �s empresas que os 
contrat,1m; 
apoiar formas de incentivo c1O finc1ncic1mento dos 
programas, bem como o surgimento de fundos sociais 
c1dequc1dos; 
determinar com precisão o sistema público dedicc1do à 
questio social da criança e do adolescente, para 
evitar reduplica.ção e contrc1diçro, disputa de 
espaços, central izaçies equivocc1das e assim por 
dic1nte, no contexto da palavrc1 constitucionc1l que 
defir,e c1 cric1nça. coliio "absoluté, prioridadE·". _.,. 

Estas idéias r1ão "fc1zeM" a real idade, c1ssim como c1 Lei 
nio a faz. EM parte estio no Estatuto, COMO a propostc1 inovadora 
que somente c1parece nas "disposições finc1is e trc1nsitór·ic1s" 

(Arts. 259 ss): abati,r,ento do imposto de rendc1 dos contribuintes 
para doc1çÕes feitas aos fundos organizados pelos Conselhos dos 
Direitos da Criança e do Adolescente; autorizaçio da União pc1rc1 
repassar c1os Estados e Municípios os recursos dos programc1s. 

Entretanto, tratando-se desta questão social, a visão operacional 
deve partir do direito incondicional - o Estado deve investir 
tudo o que seja necessirio para enfrentar os problemas , e não 
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de aleg,,çÕes 
interessantes 

vagas orçament,rias ou de certos expedientes 
CabatiMento de imposto para forMar fundos), mas 

claramente insuficientes. 
Em si, a atitude correta seria assumir que nenhuma 

criança ou adolescente pode encontrar-se em situação de risco ou 
abandono, sob qualquer hip6tese, cabendo enfrentamento imediato, 
p e 1 o ,n e nos as s i s te n e i a 1 , q u i:I n d o o e o r r e r . O s E.' n t i ·d o não é o d e 
"proibir na Lei que a pobreza e:-:ista", por ridfculo que seria, 
mas de retratar compromisso preventivo na raiz, tanto quanto 
possível Pelo menos, é mister combater, por todos os meios, a 
"normaliz:&ção" cotidiana da degrad.:,ção desta população, quando 
começa� a fazer parte integrante da paisagem crianças e 
adolescentes que se alimentam e dormem na rua, fazem trabalhos 
degradantes e espol iativos, sofrem maus tratos e mesMo Morte, são 
usc1dos para a "indústric1" d.:1 estnola, do tr;:;fico, do ass.:,lto etc. 
Em termos concretos, o Estatuto deveria ser expl feito eM 
e s t .:, b e 1 E· e e r q u e ;::, v i g Ê:; n c i .:, d e s t ;::, q u e s t ã o s o e i a l c1 g r ;., v a d .:1 hi o b i 1 i z c1 

a obrigação de todos - todos são c1Í iMput,veis, em particular o 
Estado no sentido de não admitir esta absoluta indignidade 
social. Prevenir é enfrentar isto tudo, antes que aconteça. Tendo 
.:1contecido, cabe as'=-Utnir debE·lação imediata. E isto, seti, ir,tern;.,r 
e sem eMbaralhar as arenas publica e coMunitiria. O Estatuto é 
b;:..star,tE· Ohi isso. 

4. Quanto às "políticas de atendimento" (Arts. 86 ss),
;:.parecetn pontos altos, inovadores coMo a visão articulada (Art.
86), a proposta de conselhos municipc!iS, estaduais e nacional dos
direitos da criança e do adolescente (Art. 88), a revisão das 
funçKes das entidades de atendimento (Arts. 90 ss), voltadas ao 
compromisso '=-Ócio-E·ducativo (Art.s. 112 s-=->, a fiscalização tt..:,is 
rigorosa das entidades, o tratamento marcadamente social da 
" p r á t i c .:1 i r-1 f r a e i o r-1 a 1 " ( A r t s . 1 O 3 s s ) . l"I ;:, s ê1 p ê1 r e c e ro t ;:._ M b É· hi 

impropriedades, que cabe indigitar. 
A idéia dos conselhos é decorr�ncia constitucional, 

aqui expandida para todos os níveis pÚbl icos de gestão. 
Entretanto, continua vaga sua efetivação, encobrindo 1nu�eros 
problemas te6ricos e priticos. Do ponto de vista te6rico, � 
preciso saber SE• stio cor1selhos civis, paritários-, públicos, e· 
como seriaM formados, tomando-se em conta se sao ou nio 
representativos. Tudo isto nio está definido de modo suficiente. 
Do ponto de vista pritico, é preciso saber que poder teriam e 
isto está ainda menos definido. 

Tal questio pode ser abordada no contexto Mais amplo 
que inclui outro conselho, chatt.ado Conselho Tutelar (Arts. 131 

ss), bem mais definido, mas não isento dE• dubiedades. Seria 
"Órgão permanentE• E· autônott.o, r1ão jurisdicior-1;:,l, encarrE•gado PE•la 
sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 
adolescente'', devendo existir em cada municfpio pelo menos utt., 
composto de cinco membros eleitos. Possui rol extenso de 
atribuiçies, substitutivas das obrigaçies dos órg�os de justiça e 
pol ftica de atendimento (Art. 136), e será formado e111 processo 
eleitoral clássico, estabelecido em lei mur1icip,d e reali2;:1do sob 
a presidência de Juiz eleitoral (Art. 139).

O que torna esta id�ia mais piedosa que viável, embora 
em si muito desejável, e imaginar a fácil operacionalidade deste 
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processo eleitoral, seja porque em grandes cidades é Muito 

diffcil a ,nobilização, seja porque neM seMpre e:dste cidadania 
política para tanto, ao lado de substituir largamente funçies 
públicas j� definidas. Por fim, significa invasão do espaço dos 
representantes formais do povo, que dificilmente aceitar�o 
imp�vidos outros representantes que nio eles. Diante da 
fragilidade de nossa cidadania e da complexidade extrema de 
viabil izc1.ção, não é mister ser profetc1. para c1ntever c1rrc1njos de 
última horc1, de teor formc1l-manipulativo. Este tipo de cidadanic1 
não pode ser "criado" por Lei ou pelo Estado. Ainda corre o risco 
burocr,tico de c1urnentar gastos em meios e na manutençio de 
instâncias cartoriais. 

o viés 
proteçâ:o 

Ao falc1.r de "entidc1des de c1tendiMento", cha,na a atenção 
ped,,gÓgico, que aparece na designc1ção de "progrc1mas de
e sócio-educc1.tivos 11 <Art. 90), por e:-:eMplo. É evidente o 

cuidado em descaracterizc1r a arnbi�ncia penal, mas n�o manifestc1 
necessária profundidade preventiva e emancipatória, lacuna esta 
que se torna ainda mais evidente, quando fala de programas de 
"abrigo" e de "internação". No priMeiro cc1so, cita-se a 
"prep,,r.c1ç:ão gradc1tivê1 p;;,ra o desliga1t.ento" (Art. 92- 1,!Ill) sem 
,naior qualificação teórica e práticc1, e no segundo não existe 
qualquer c1lusão em termos de incluir entre as obrigaçies c1 de 
investir tudo que for possfvel na superc1ção da necessidc1de de ser 
assistido, parc1 nunca mais voltar (Art. 94). Com isto, o empenho 
declarado em avitc1r c1 todo custo a internação, torna-se dúbio, 
porque só nao volta, quem se c1uto-sustentar, por si ou na 

-faMflic1. 

evitar 
(inico), 

O coMproMisso 
confir;aMer,to por 
adquire conteúdo 

de desinternaçio, ta,nbém no sentido de 
mais breve que seja (Art. 107-Parágrafo 
Mais concreto, para aléM da visão penal, 

se acoplc1r-se a processo preventivo-eMancipatório. Caso 
contrário, a pressa e,n 1 iberar pode coincidir ,nais COM o foMento 
á infração, do que com i�pactos educativos, sefli falar na 
possibilidade de i:1penc1s "se livrc1r" rc1pidaMente do problemc1, sem 
apresentar qualquer enfrentaMento prevcntivo-ernc1ncipatório. 

5. Merece destaque o cuidado eM torno de· "medidc1s 
súcio-educ�1tiv,1=-" C?:,rts. 112 ss), quE- SE•rvero ,je c1rgu1ne:·ntaç:ão 
frontal contra a visão penc1l do antigo Código de Menores. 
RE•je:•ita-se· enfa.ticaroe:·r,te:• todo e qua.lquer "tr,,balho forç;;,do", mas 
sobretudo fund�. o comproM isso de "recuperc1r" sôc i o-educc1t i Vc1Mente 
e de imprimir e,n possiveis penas sempre a Marcc1 da re
socic1l i:zar;ão. Entretanto, insti1.:, o te:-:to, c10 1nes1t.o tempo, certa 
co,nplac�ncia acomodada e certo temor de enfrentar a infração. De 
um lc1do, pode emergir a posturc1 do educador c1usente, que finge 
não ver, para não ter de enfrentar os problemas, e, de outro, a 
do educc1dor c1medrontc1do, que confunde c1utoridc1de com 
autoritarismo, assumindo postura concessivo-promocional da 
infrc1ção (Furlc1ni, 1988). 

A infraçlo cometida por cric1nçc1 ou adolescente é 
legêdMer,te ir,imputiivel, Mas deve ser �cj_a.lm_ente r .. eJU1J: .. �vi�1..- Nc1da 
mais deseducativo do que educar para a i,npunidade. O 
reconhec iMento de que esta populc1ção é tip icc1Mente vftima da 
soei e:•dade, 
infrc1ção. 

nao deve levar ao extremo de 
Assitn, fc1ltc1 no Estc1tuto c1 

que teria um 
suficiente 

11 direi to" � 
firmezc1 de 



16 

estabelecer que, nio podendo a criança ou o adolescente ser 
condenados, Mas devendo ser educados ou re-educados, a reparação 
das infraçics são MOMcnto iMportante deste processo, eM nome de 
uma sociedade que foi agredida. A forMa Mais educativa de 
repar.;.çao talvez sej,, a "prestaçrio Je serviços à comur,idade". E o 
"castigo" que é menos "pena". 

Este tipo de reparaç:io �everia constar ainda na 
internaç�o. cuja preocupaç:rio s6cio-educativa não poderia 
restringjr-se a "atividades pedagógicas obrigatórias" (Art. 124-
Par�grafo ónico). Na verdade, supor que desinternar seja qucstio 
eMinentemente ou apenas pedagógica, é primarismo semelhante ao 
outro de impingir trabalhos forçados, com sinais opostos. AssiM, 
o cuidado muito louvivel de conceber a internaç:io sempre
temporalmente 1 imitada e voltada obrigatoriamente para a
recuperação sócio-educativa, nio corresponde b proposta pritica,
visivelmente pedagogista. O papel do trabalho produtivo, nos
d e v i d e s. t e r M o s , n u n e a F o d e r i a s e r r1 e s 1 i g e n e i c1 d o •

IV. PARA CONCLUIR

E preciso reconhecer, COM modéstia e rec1l ismo, quE• êl 

quest�o social da criança e do adolescente é de tal modo grave, 
que pc,Ifticas de c1tendiMento educc1tivo-c1ssistE·ncial são absoluta 
necessidade e iropot�ncia ao mesroo tempo. Atende-se pouco, atende
se ma}, e passa-se ao largo dc1s causas mais centrais. 

A final idade do Estatuto n�o é ser, ele mesmo, as 
polfticas sociais, mas uma codifica.ção jurfdica de sua 
necessidade e viabil izaç�o concreta. Neste sentido, o atual 
Estatuto marca inovação sem precedentes e permite profunda

� 
revis�o de tudo que aí está. Em termos de Lei. temos uma propost,' 
séria, resultado de lutc1 técnico-pol ftica, na qual se destacara111 
entid�des civis e p�bl icas, pessoas eMéritas e muito e� 
particular especia.listas ligados a área. 

Se o Estatuto nio avançou mais, nto cabe reclaMar tanto 
de sua tessitura jurídica (aqui n�o analisada), quanto da 
des.:1tu,dizc1.çto rein;:,_rite t•M terMos de política soci.:d pública. O 
últiMo relatório social da ONU, de 1990, é taxativo eM dizer que 
o Bra.sil está Marc,,do por politic,1s Mal estruturadas (r,to
funcionam EM termos gerenciais), mal direcior,adas (nio chegam aos
pobres. e fortemente tendentes a subsidic1r a concentrc1ç:�o da 
renda, reconhecida esta como u111a das piores do mundo (UNDP,
1 9 9 O ) . E t/1 g r i:1 r, ,j e p �•-r t e , p o l í t i e ,:, s o e i ,:, 1 p e r f c1. z ,, f 1,1 n ç fi o d e 
estrc1.tég ia de controle e desmob i 1 i zaçto soei a 1, e que cE•rtaMente 

CE.'r,tr-. 
par de 

.:1 ti'i.:,r,te:-r o Est.:,tuto nc1 condiç�o dt" lt:•tr.:, ll'i�rta. 

-�

Todavia, c1 virtude Maior do Estatuto é a proposta 
d e u m .:, � o 1 í t i _c�o_c_Lal d " L.tif â n e i a e d a a..d..Qle_s_c ê n e i a , ,, 
uMa justiça da inf�ncia e da adolescência, capaz de ser 
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patriMinio de todo pafs: suas novas gera,;:5es. A 
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no rn,ii or 
lamentar 

perManece o fato de que esta concep,;:ão ainda n�o 
suficienteMente preventiva e �Mancipatória. 

Por outra, tal cr .tic,1 dc.•ve ser colocada em t�1rrr,os, 
sobretudo para não reverter-s1; eM i1nobilisti10, tfpico de queM 
apenas fica na perccp,;:io negativa, ou de queM se esconde atris de 
condi,;:�es tio dr�sticas de Mudanças, que estas nunca se rel izam. 
Entre estas condiçies aparece seMpre a discussão, hoje Menos 
aguda por conta da crise dos social isinos reais, eM torno da 
Mudança do Modo de produ,;:io ou eM torno de a,;:ies tio 
globalizantes, que tudo que se fa,;:a se torne irrelevante. Para 
enfrentar de Maneira adequada esta questio social seria Mister 
Mudar a estrutura econirnica, Mudar a história administrativa do 
pais, preocupar-se nio só COM criança e adolescente, mas com sua 
fa,nfl ia, co,n os adultos, com os trabalhadores, refazer o site,na 
de reFrcsenta,;:5o popular, subverter a justiça atual, revolucionar 
a educaçio e o siteMa de comunica,;:lo social, resolver a questio 
saciai urbana e rural, e, nilo por último, mudc1r ,1 elite• 

As entidades precisc11n, assim, cc1librar Meio-ter,no 
criativo entre a lamüria inconsequente e absenteista que exige 
1,iudar tudo para nrio mudar nada, e o assistencialis,no alimenté1dor 
da pobreza econ�Mica e pol itica das populaç�es. Nio seria exagero 
dizer que as entidades p�bl icas voltadas para a esta questio 
social estio profunda e historicamente marcadas por estes dois 
v1c1os, cujos resultados práticos s�o muito adversos ao 
atendi�ento quantitativo e qualitativo. 

Pode-se afirmar que o agravamento crescente da questio 
social da criança e do adolescente significa: 

a) indicador de uma guerra civil latente, que se 
e :-: p 1 i e i t é1 c a d é1 v e z M é, i s , q u ,1 n t o M a i s s e i ll'i b r i e a e c, li\ 

a violgncia urbana; 
b) equívoco grave de investimento social, desviado das

a,;:oes que teriam a maior chance de serem preventivc1s
e eManc i pé1tór ias;

c) cultivo do atraso hist6rico, em termos de despreparo
E• desfiguraç:ão do Maior "capit,11 11 dE· um povo: sué1S 
novas geraç:Ões; 

d) prova da maior indignidade social: o Massacre dos
i n,ü:•fesos.

A Mudanç:a do Código para o Estatuto Já� indicativa de
que algo sucedeu por aqui. Cutnpre solidificar o que se conquistou
e avançar.
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